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As pessoas que discutem o problema da desobediência civil procuram responder às seguintes perguntas: Haverá razões morais que justifiquem a desobediência à lei? E teremos nós que obedecer sempre à lei? Muitas pessoas crêem que quando acham uma lei injusta devem fazer manifestações públicas e pacíficas para combater essa injustiça, dando a conhecer ao mundo as razões que as levam a agir desse modo, infringindo essa lei – desobediência civil. Os desobedientes civis não se manifestam segundo o seu interesse pessoal, uma vez que estes estão dispostos a sofrer as consequências dos seus actos. Agora perguntamo-nos que tipo de leis é que estão em causa. Quando falamos de desobediência civil, estamo-nos a referir às leis políticas de carácter moral, visto que a própria desobediência civil está ligada à ética.


A desobediência civil é um problema que merece toda a nossa atenção, pois como já foi referido anteriormente, este é um problema que afecta muitas sociedades. A decisão de violar ou não a lei deve ser tomada com muito cuidado, pois terá consequências para todas as pessoas dessa sociedade ou até consequências mundiais. Por exemplo: a Revolução do 25 de Abril foi um movimento de desobediência à lei, e se os militares que iniciaram a Revolução não tivessem desobedecido à lei provavelmente ainda estaríamos numa ditadura. Neste caso, a violação da lei trouxe consequências muito positivas que afectaram uma sociedade, uma vez que todos os portugueses conquistaram o direito à liberdade de expressão que durante a ditadura não tinham.


Neste ensaio pretendo defender que a violação da lei é moralmente admissível. Eu acredito que as pessoas devem-se opor às leis que consideram moralmente injustas e “lutar” para que estas mudem. Penso que só assim o Mundo pode evoluir.


A violação da lei já provou ser moralmente admissível ao longo da história, quando centenas de pessoas desobedeceram à lei, como modo de protesto, para criar um Mundo melhor. Por exemplo, Martin Luther King conseguiu fazer valer os direitos dos americanos negros através da desobediência à lei, e a partir daí outros países reconheceram os direitos de todos os outros negros e as mulheres conquistaram o direito ao voto através da infracção à lei fazendo manifestações públicas e pacíficas.


No entanto, muitas pessoas argumentam contra, dizendo que a desobediência civil coloca-nos perante um falso dilema: ou violamos a lei, ou não haverá justiça. Contudo, estas não são as únicas possibilidades para resolver este problema. Podemos ainda proceder através de modos legais, votando num partido que altere as leis, fazendo campanhas, entre outros. Acontece que nem todos os países do Mundo são regimes democráticos, o que leva assim a refutarmos esta objecção, uma vez que nesses países é impossível a mudança de leis por meios legais. Por exemplo: os países com um regime monárquico absoluto, não dão ao povo o direito de votar em qualquer ocasião; como podem então os cidadãos desses regimes mudar as leis que consideram injustas? E mesmo quando num regime democrático as pessoas votam num partido, estas não têm obrigatoriamente de estar de acordo com todas as leis que estes propõem. Por isso existe apenas uma resposta, a desobediência civil.


Existem ainda pessoas que consideram a desobediência civil antidemocrática. Estas pessoas dão um exemplo muito claro de como a desobediência civil pode ser antidemocrática: dentro de uma sociedade, se uma minoria se manifestar contra uma lei e conseguir mudá-la, estará a contrariar a maioria, o que vai contra o conceito de democracia. Mas é importante salientar que os desobedientes civis pretendem apenas fazer notar certas leis que segundo a moral são injustas (por exemplo uma lei que descrimine negativamente as pessoas de diferentes nacionalidades), e que estes não têm como objectivo obrigar a maioria a aceitar o seu ponto de vista, pretendem apenas alertar as pessoas dessa sociedade para as injustiças que podem ser cometidas através dessa lei, para que as pessoas tenham uma nova perspectiva sobre essa lei e para que possam eventualmente mudar de opinião. Além disso, numa sociedade, só admitimos como maioria, aqueles que têm o direito ao voto. O que eu quero dizer é que os jovens, os emigrantes e as pessoas que apesar de terem direito ao voto não votam, fazem também parte da sociedade mas não contam como maioria, por isso o desobediente civil pode até ter a mesma opinião da verdadeira maioria das pessoas.


Por fim, há pessoas que condenam a desobediência civil, porque acham que esta conduzirá à anarquia num país, ou seja, há pessoas que acreditam que a desobediência civil incentiva as pessoas a desobedecerem às leis e inevitavelmente a acabarem por desrespeitar as leis. Porém, os desobedientes civis ao aceitarem as consequências dos seus actos, estão, também publicamente, a mostrar um imenso respeito para com a lei. Quer isto dizer que esta objecção não tem fundamento nenhum.


Para concluir, apresento agora as ideias principais deste ensaio. Eu considero a violação da lei moralmente admissível, visto que esta violação tem trazido resultados muito positivos para a história da humanidade. Existem pessoas que não concordam comigo, alegando que a desobediência civil nos coloca perante um falso dilema, é antidemocrática e que pode levar à anarquia. Contudo estes não são bons argumentos visto que a desobediência civil é um problema comum também em regimes não democráticos, não tendo assim os cidadãos qualquer possibilidade para se manifestarem sem ser com a violação da lei; os desobedientes civis pretendem apenas fazer notar as leis injustas não obrigando a maioria a aceitar o seu ponto de vista, não sendo assim antidemocrática; a desobediência civil nunca poderá levar à anarquia, uma vez que nos actos de manifestação, os próprios desobedientes civis mostram muito respeito para com as leis, aceitando as consequências dos seus actos ainda que isso implique a sua infelicidade.

Haverá razões morais que justifiquem a desobediência à lei?
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